
REVOGA ARTIGOS 29 e 39 E SEUS PAHAGRAFOS - LEI N9 1539/70 

Em, 

-· - ·--- ---------
L E I 1429 

(de 26 de dezembro de 1967) 

dt- 19 

1. ~. o~ -1<. 
:;.C.03-t 

--. 

A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova 

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 
á.rti~o lQ - t a Prefeitura Municipal autorizada a 

participar da construção em condomínio do Centro de Abas1iecime!!_ 
to do Vale do Paraíba e Mercado 1Iunicipal de São José dos Campos 

mediante a aquisição de unidades autônomas. 
§ 11ni co - O nÚ.I!lero de unidades a serem ad.quiri -

d~s ;ela Pr efeitura não será superior a 120 (cento e vinte) . 
Artigo 22 -As unidades adquiridas pela Prefei~ 

... 
ra serao vendidas ou alugadas, exclusivamente aos atuais ocupan-
tes do I.lercad.o I~Tunicipal.. 

§ Unico - A modalidade de venda e a locação se
rão reguladas por lei , por ocasião da conclusão da obra. 

Artigo 3º - Fie~ isentos de qualquer pa~anento , 

a título de alutsuel ou ocupação , os atuais ocupantes do r.:ercado 
Uunici~al , que vierem a adquirir unidades autônomas , no llercado -
IJunicipal a ser constru.idoo 

§ lJnico - A :_,rova de aquisição fa.r- se-á através 
da declaração firmada pela em;rêsa Incorporadora. · 

Artigo 42 - Para atender às despesas previstas -
nesta lei , fica o Executivo autorizado a abrir un crédito espe

cial de NCr$ 400.000,00 {quatrocentos mil crüzeiros novos) , com 
• A • , • • • 

v~genc~a para o pro~mo exerc~c~o o 

§ ~nico - O valor do presente crédito será cobeE 
to com os recursos provenientes da anulação parcial das seguin
tes verbas: 

DESPESAS DE CAPITAL 

4 . 1 . 0 . 0 . 9. 0 Investimentos 
4. l . lo0o9o0 - Obras PÚblicas 

351 II - Construção de Galerias Pluviais-N~lOOoOOO , OO 

. I o 

' 
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DESPESAS DE CAPITAL 
4. 1 . 0.0. 9. 0 - Investimentos 
4. 1 . 1 . 5. 9o0 - Construção de Edifiéios PÚblicos . 

356 Construção de Próprios PtÍblicos- NCr$200 . 000 , 00 

358 

4. 0 . 0 . 0. 9. 0 - DESPESAS DE CAIITAL 
4. 2 . 0.0. 9. 0 - Inversões Financeiras 
4. 2. 1.1. 9. 0 - Aquisição de Im6veis 

Desapropriações ••••• o•••••••··-NDtlOOoOOO , OO 
Total ••••••••••••••••••••••••• -1~400oOOO , OO 

Artigo 5Q - Os orçamentos subsequentes , obrigato
riamente , consignarão a verba indispensável ao pagamento das pre.ê. 
tações QUe forem se vencendo. 

Artigo 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçãoo 

Artigo 72 - Revogam- se as disposições em centrá 
rio . 

Prefeitura da Estância José dos Campos , 26 
de deze&bro de l o967o 

I 

t:unicipal . 

Rebistrada e publicada no Departamento de Admi
nistraç~o , aos vinte e seis dias de dezembro de mil , novecentos 
e sessenta e sete . 

jie . 



ALTERAÇOES OCORRIDAS NA L E I NQ 1429/67. 

1) Revoga os artigos 29 e 39 e seus parágrafos atravês da Lei n9 

1539/70. 
(Artigo 19 - Ficam revogadas os artigos 29 e se u parágrafo uni 
co , e o artigo 39 e seu parágrafo unico, da Lei n9 1429, de 
26 de dezembro . de 1.967) . 


